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Rubrica

.JUSTIEICATIVÀ

oBüETo : contrataçáo de empresa especializada em fomecimento de material preventivo contra
incêndios' destrnados às Escolas da Rede de Ensino Público Municipal e sEDE da secrêtaria Municipal
de Educação.

considerando que a LDB -Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional No 9394/96, em seus artigos
determina : Àrt ' 3o ' "(--.) inciso tx que detetmina a garantia da qualidade educacional,,. àrt.5. . ,,o acesso â
educação básica obrigatÓia é dircito púbtico subietivo, podendo quarquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitáia,otganização sindical' entidade de classe ou outra legalmente constituida e, ainda, o Ministério público, acionar o poder públicopara exigi-lo " À!t' 12 " os estabelecimentos de ensno, Íespeitadas as nomas comuns e as do s eu sistema de ensino,
terão a inÇumbência de: lll - assegurar o cumpimento dos d,âs /eÍivos e horas-aula estabelecrdas,,. De igual importância,
ao que nos referimos acesso e permanência dos discentes, são os cuidados para/com as escolaspúblicas municipais, que por serem de responsabilidade da prefeitura Municipal de ltaituba, terá estaque garantir' coM FREoUÊNclA, totais condiçôes de segurança a todos que se fizerem presentes nointerior de uma escola, independente do momento e ocasião. observa-se que a importância voltada àsestruturas rnstitucionais, arquitetadas com rotas de fuga, saídas de emergência e um acesso quepermita a entrada do carro dos bombeiros, em casos de emergência, deverá ser estendida à elaboraçãodo Plano de Prevenção e Proteção contra lncêndio (Ppcl), em consonância com os decretos estaduaise reis comprementares municipais. Tar prano indica, entre outres, a quantidade e a disposição dosequipamentos de combate eo fogo e as rotas de saída. Deverá, portanto, a escora ter em seu perfir asadequações renovadas' em caso de modificação de planta original, pois certamente precisará cumprir aobrigatoriedade da instalação de extintores, hidrantes ou n

cre emersência, enrre outros. Diante das exposiçôes 
" ;1T::1":;.i]:üf:::",:,:#:::::

trâmites necessários, soricitamos à esta Diretoria de compras da pMl, abertura de procedimentoslicitatórios nos termos da Legislação em vigor quanto ao oBJETo: contratação de empresaespecializada em fornecimento de material preventivo contra incêndios, destinados às Escoras da Redede Ensino público Municipal e SEDE da Secretaria Municipal de Educação.
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